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Processo de Celebração dos Contratos de Gestão

➢ Para dar mais agilidade ao processo de celebração dos Contratos de

Gestão entre as Secretarias do Governo do Estado do Ceará e as

Organizações Sociais anteriormente mencionadas, foi elaborado pela

Coordenadoria de Cooperação Técnico-Financeira – COTEF da Secretaria

do Planejamento e Gestão – SEPLAG, em novembro de 2008, um manual

sistematizando os procedimentos a serem adotados quando da celebração

efetiva dos referidos contratos.

➢ Construísse um roteiro para a

celebração desses contratos, onde

se observa desde os passos iniciais

até a assinatura e publicação dos

mesmos. Sendo assim, este

documento veio normatizar um

procedimento que antes se

encontrava ainda muito confuso

para ambas as partes interessadas.











RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO



FOLDER DE ACOMPANHAMENTO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS 

CONTRATOS DE GESTÃO



Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos de 

Gestão

➢ A Comissão de Avaliação será presidida (geralmente o responsável ou

gestor do contrato da Secretaria ou órgão contratante), por intermédio do

qual a Comissão se reportará diretamente ao Secretário de Estado

contratante da área de atividade fomentada.

➢ Reunir-se ao final de cada trimestre para proceder ao

acompanhamento e à avaliação do cumprimento das metas constantes

no contrato de gestão, avaliação esta que deverá constar no contrato de

gestão (Anexo – Sistemática de Avaliação).

➢ Nesta ocasião a Comissão tomará como base de julgamento o Relatório

de Acompanhamento de Execução do Contrato elaborado pela

Organização Social. Este relatório deverá ser composto por uma amostra

comprobatório da efetiva implementação das metas (ex.: fotos, listas de

freqüência, avaliação de cursos efetuadas pelos alunos, folders de

divulgação e etc).



➢Todavia, os membros da Comissão, se assim acharem necessário,

poderão visitar a Organização Social contratada e outras instalações, para

verificar in loco a realização efetiva das metas.

Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos de 

Gestão

➢Na Avaliação Final, a Comissão, deverá apurar se realmente todas as

metas contratadas foram 100% executadas e se a Secretaria contratante

repassou a OS a totalidade dos recursos financeiros contratados. Caso

contrário, os recursos referentes à execução destas metas deverão ser

devolvidos ao Tesouro Estadual, através do Documento de Arrecadação

Estadual – DAE.

➢ Por fim, deverá ser anexado Relatório de Acompanhamento da

Execução do Contrato, elaborado pelo Gestor do Contrato de Gestão da

Secretaria Contratante, onde se ateste o efetivo acompanhamento das

metas executadas.



RESULTADO 

OBTIDO DA META

NOTA ATRIBUÍDA 

A META

> 95% até 100% 10

> 80% até 95% 9

> 70% até 80% 8

> 60% até 70% 7

> 50% até 60% 6

> 40% até 50% 5

> 30% até 40% 4

> 20% até 30% 3

> 10% até 20% 2

> 5% até 10% 1

< 5% ZERO

ANEXO VI – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO

O acompanhamento e avaliação de desempenho são instrumentos essenciais para que tanto do

(a) <CONTRATADA > quanto a Entidade Supervisora possam se assegurar de que a organização

está apresentando os resultados planejados, de modo que eventuais desvios possam induzir a

redirecionamentos durante o curso das ações. 

A avaliação das ações e metas programadas será efetivada levando-se em conta os indicadores de

desempenho constantes do Anexo I do Contrato de Gestão e que estão assim classificados:

AÇÕES FINANCIADAS COM OS RECURSOS PACTUADOS NO CONTRATO DE GESTÃO – 

FONTE DE RECURSOS: TESOURO/OUTRA.

AÇÃO 1

AÇÃO 2

.....

AÇÃO n

A nota atribuída a cada ação será calculada pela média aritmética obtida pela soma das notas das

metas da ação e divida pela quantidade de metas que compõe esta ação.  

Para cada uma das metas que compõem os indicadores (ações) acima será atribuída uma nota 

variando de 0 (zero) a 10 (dez), em função do grau de consecução da meta acordada. Para tanto 

será observada a escala constante da tabela abaixo:



PESO

Cada um dos indicadores de desempenho (ação) receberá um peso específico, variando de 1 (um) 

a 3 (três), em função da sua importância relativa no contexto da sistemática de avaliação, conforme 

a seguinte distribuição:

INDICADORES (AÇÕES)

1. AÇÃO 1

2. AÇÃO 2

3. .....

4. AÇÃO n

A nota atribuída a cada indicador (ação) será multiplicada pelo respectivo peso e o resultado 

corresponderá ao total de pontos do indicador. Somando-se os pontos atribuídos a todos os 

indicadores e dividindo-se este total pela soma dos pesos aplicados, obter-se-á uma pontuação 

média que corresponderá a performance global do (a) <CONTRATADA >.

A performance global do (a) <CONTRATADA > está associada a uma escala conceitual,

classificada conforme tabela a seguir:

ANEXO VI – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO



Descrição
Nota

(a)

Média

(b)

Meta 1

Meta 2

Meta n

Meta 1

Meta 2

Meta n

Meta 1

Meta 2

Meta n

CONCEITO

A – Muito Bom

B – Bom

C – Regular

D – Insuficiente

MEMÓRIA DE CÁLCULO

AÇÃO

META
PESO

(c)

TOTAL 

PONTOS 

AÇÃO  

(d)=(b)(c)

AÇÃO 1

AÇÃO 2

AÇÃO n

7,1 a 8,9 pontos     

5,0 a 7,0 pontos      

Abaixo de 5,0 pontos     

Totais

PONTUAÇÃO GLOBAL = ∑(d) / (∑(c)

PONTUAÇÃO GLOBAL

9,0 a 10,0 pontos      

ANEXO VI – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO



Evolução dos Contratos de 

Gestão - 2006 e 2009



Evolução dos Contratos de 

Gestão - 2006 e 2009



Contratos de Gestão – Jun/2010



Contratos de Gestão – Jun/2010



OBRIGADA PELA SUA ATENÇÃO!


